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SUBSTITUTIVO Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 18/2023.
DENOMINA “ROSELI SIMEÃO REDOAN” A CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SAMU REGIONAL DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica denominado “ROSELI SIMEÃO REDOAN”, o prédio público onde está instalada a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU Regional de Sete Lagoas/MG, situado na Rua Major Castanheira, nº 115, Centro, no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 07/2023.

DENOMINA “ROSELI SIMEÃO REDOAN” A CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SAMU REGIONAL DE SETE LAGOAS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Substitutivo ao Projeto de Lei, que pretende denominar “Roseli Simeão Redoan” o prédio público onde está instalada a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU Regional de Sete Lagoas/MG, situado na Rua Major Castanheira, nº 115, Centro, no Município de Sete Lagoas.
Primeiramente saliento que o presente Substitutivo se faz necessário para adequar a proposição às disposições do art. 42, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, que estabelece que compete ao Município legislar sobre a denominação de próprios, vias e logradouros públicos.
Inicialmente, é importante salientar que, a presente proposição teve como base o Projeto de Lei nº 493/2022, de autoria do nobre e ilustre Vereador Ivan Luiz de Souza. 

Destaca-se que a implantação do SAMU foi um marco para o povo brasileiro e a atuação dos médicos e enfermeiros fazem a diferença no salvamento e aumento das taxas de sobrevivência nos atendimentos para os quais são designados. E, atualmente, está em fase de implementação a regionalização do SAMU em todas as macrorregiões do estado, inclusive em Sete Lagoas, reforçando a importância da integração do atendimento de urgência e emergência.
Roseli Simeão Redoan, nasceu em Andradas/MG em 11 de dezembro de 1966 e mudou-se com a família para Sete Lagoas no início da década de 1970. Formou-se em enfermagem e exerceu a profissão no Hospital Monsenhor Flávio D’Amato durante 22 anos, acumulando experiência e respeito de seus pares. À época que ocupou o cargo de Chefe Administrativa de Enfermagem, providenciou reformas e adequações na estrutura física do Hospital, o qual foi construído aproveitando a base de uma antiga escola particular, para que tivesse o seu funcionamento adequado.
Quando aprendeu sobre licitações públicas, Roseli zelava incondicionalmente pela lisura e harmonia das atividades, compras e pessoas. 
Posteriormente, em 1993, iniciou os seus trabalhos junto à Maternidade Nossa Senhora das Graças e foi convidada a laborar junto ao setor de Nefrologia do referido hospital. Em sua busca incessante pelo conhecimento e solução dos problemas, Roseli foi convidada a lecionar no curso de Pós-Graduação da PUC-MG, em Belo Horizonte. 
Em 2004, uma nova oportunidade surgiu e Roseli, como sempre desprendida e sem medo de enfrentar desafios, fez as provas e testes necessários para trabalhar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, sendo uma das pioneiras no trabalho e desempenhando com excelência o seu profissionalismo. Roseli compreendia as dores humanas como ninguém e delas cuidava. 
Deste modo, a presente proposição visa prestar uma justa homenagem póstuma a Roseli Simeão Redoan, tendo em vista a sua trajetória profissional marcada por diversos momentos de relevante atuação em prol dos pacientes, especialmente no SAMU, sendo oportuno esse tributo diante da importância da regionalização deste serviço.
Por fim, considerando esta proposição imprescindível, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.
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